CESUL – CENTRO SULAMERICANO DE ENSINO SUPERIOR

FACULDADE DE DIREITO DE FRANCISCO BELTRÃO

REGULAMENTO  DA

COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO - CPA
FRANCISCO BELTRÃO, PR

2009
FACULDADE DE DIREITO DE FRANCISCO BELTRÃO
REGULAMENTO  DA 
COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO - CPA
Regulamento apresentado e aprovado pela Comissão Própria de Avaliação – CPA da Faculdade de Direito de Francisco Beltrão, mantida pelo CESUL – Centro Sulamericano de Ensino Superior.

FRANCISCO BELTRÃO, PR
2009
REGIMENTO DA COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO

 

 

Art. 1o  -  A Comissão Própria de Avaliação (CPA) da Faculdae de Direito de Francisco Beltrão (FDFB) tem como objetivo a coordenação e articulação dos processos internos de avaliação institucional.

Art. 2 o A CPA será constituída por 10 (dez) membros, assim definidos:
I – Três (02) representantes do Corpo Docente;

II - Dois (02) representantes do corpo técnico-administrativo;
III – Presidente(a) do Centro Acadêmico Francisco Muniz - CAFM;

IV - Dois (02) representantes do corpo discente indicados pelo Centro Acadêmico da Faculdade de Direito de Francisco Beltrão;

V – Dois (02) representantes da sociedade civil externos à FDFB.

Art. 3o – Os nomes dos representantes do Corpo Docente serão indicados pelo órgão Colegiado do Curso de Bacharelado em Direito da FDFB.

Art. 4o – Conforme definido no Art. 3o deste regimento, os representantes do Corpo Docente escolherão um suplente para eventuais substituições nas reuniões e demais atividades da CPA.

Art 5º - A escolha dos representantes do corpo técnico-administrativos e seus suplentes dar-se-á por indicação direta, mediante aprovação pelos demais membros da CPA.

Art. 6º - Os processos de escolha dos membros da CPA, definidos no presente regimento, deverão ser concluídos até 30 (dias) antes do término dos mandatos dos antigos membros.
Art. 7º - O mandato de cada membro da CPA será de 2 (dois) anos, permitida a recondução.
Art. 8º - O(A) presidente da CPA e seu(sua) substituto(a), serão escolhidos(as) pelos seus membros. 
Art. 9º - As atribuições da CPA são:

a) Implementar os procedimentos de avaliação do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES);

b) Conduzir os processos de auto-avaliação da FDFB;

c) Constituir grupos de trabalho, quantos forem necessários;

d) Sistematizar e prestar informações solicitadas pelo INEP;

e) Preparar relatórios anuais, pareceres e, quando for necessário, recomendações a serem encaminhadas ao CONSU – Conselho Universitário ou ao CONSEPE – Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão da FDFB;

f) Formular propostas de desenvolvimento da FDFB, com base nas análises produzidas no processo de avaliação;

g) Acompanhar, quando houver, o pacto de ajustamento de conduta firmado entre a FDFB e o MEC;

h) Divulgar amplamente na comunidade acadêmica a sua composição e agenda de atividades;

i) Conduzir e coordenar o processo sucessório para composição da CPA.
§ 1º - A CPA terá atuação autônoma em relação a conselhos e demais órgãos colegiados existentes na instituição, em consonância com o § 1º do Art. 7º da Portaria n°2.051/MEC, de 9 de julho de 2004.
§ 2º - A avaliação institucional nos termos da Lei n°10.861/2004, deve abranger as dez dimensões especificadas a seguir, sendo garantida as especificidades da Instituição:
I. Apreciar e analisar o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), identificando o projeto e/ou missão institucional, em termos de finalidade, compromissos, vocação e inserção regional e/ou nacional;

II. Analisar a política para o ensino, a pesquisa e extensão e as respectivas formas de operacionalização, incluídos os procedimentos para estímulo à produção acadêmica, as bolsas de pesquisa, de monitoria e demais modalidades;

III. Verificar a responsabilidade social da instituição, considerada especialmente no que se refere a sua contribuição em relação a inclusão social, ao desenvolvimento econômico e social; a defesa do meio ambiente, da memória cultural, da produção artística e do patrimônio cultural;

IV. Identificar as formas de comunicação e aproximação entre a IES e a sociedade; 

V. Verificar as políticas de pessoal, as carreiras do corpo docente e do corpo técnico administrativo, seu aperfeiçoamento, desenvolvimento profissional e suas condições de trabalho;

VI. Avaliar a organização e gestão da instituição, especialmente o funcionamento e representatividade do colegiado, sua independência e autonomia na relação com a mantenedora e a participação dos segmentos da comunidade acadêmica nos processos decisórios;

VII. Analisar a infra-estrutura física, especialmente a de ensino e de pesquisa,

biblioteca, recursos de informação e comunicação; 

VIII. Analisar o planejamento e avaliação, especialmente os processos, os resultados e a eficácia da auto - avaliação institucional;

IX. Analisar a política de atendimento aos estudantes;

X. Avaliar a capacidade de gestão e administração do orçamento e as políticas e estratégias de gestão acadêmica com vistas a eficácia na utilização e na obtenção de recursos financeiros necessários ao cumprimento das metas e prioridades estabelecidas;
Art. 10º  - São atribuições do(a) Coordenador(a) da CPA:

a) Coordenar as atividades da CPA;

b) Convocar os membros da CPA para as reuniões.

Art. 11 –  A CPA terá o apoio administrativo do Centro Sulamericano de Ensino Superior – CESUL e da Faculdade de Direito de Francisco Beltrão - FDFB necessário para o seu funcionamento.
Art. 12 - As reuniões da CPA poderão contar com a presença dos suplentes e de outros convidados a critério da própria CPA.
Art. 13 - O comparecimento dos membros da CPA às suas reuniões, salvo motivo justificado, é obrigatório.
§ 1o O membro que não se fizer presente em 3 (três) reuniões durante o ano será destituído.
§ 2o Deverão ser abonadas as faltas dos representantes discentes que tenham participado, em horário coincidente com as atividades acadêmicas, de reuniões da CPA.

 

Art. 14 - Os casos omissos serão decididos pela CPA.

 

Art. 15 - Este regimento entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho Universitário – CONSU.
 







